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c oNTR{TO N' 40/2023

coNTRÁ'l o l{." {r/2023, QtlE EN'l'Rt. Sl
CELEBRAM A PRT]I-EITURÁ MU\ICIPÂL
DE BOQUI I l: 

^ 
EI\',IPRESA EDSON

'I'ENDAS L'm.{, PÀRA OS FIN-S QU}] S]:
ESPtrCtllC-{.

c) líu:{rctPl() DE BOQUllt, EST,\DO DE SERGIPE. Pes§oa Jwidicâ de Direito Público. corn etrderÉço lt

prâça Jose MaÍia de Paivl Mello, n" 26 Boquim/sE, CNPJ n" 11.0"7.0681(100 I -82- dorâvante denominado

coNTRÂI'ÀNTf,, nesle ato represenÉdo poÍ tlltr\LÍx) DE À\DR^DE S^N I()S, neste ato denominado

simplesmenre CoNTR^T^NTE. e I enpresa EDS()N TE\DAS LTD^, inscrita no CNPJ sob o n'
2í,.à21.658, mol -19. cslibclccid! na Rua d,) ,\sib. n"tl)1. Salgado,SE. ncstc alo rcprcscnBda por l\lÀRIÀ
ZILM,\RA FR^C^ ÁLltEID^- ponador da carrcrra dc identidade n' 15 i 4(109 SSPi SE. drrravântc deÍominada

CO\TR-.\TÂ1rÀ res(rlrenr celebÍar q plescntç (ontÉto. decotr§nte t1e licitaçitr na ntttlaliúdt' de PRF(irU
ELETRôNICO. püa Rcgistro de Prcços confomre descÍito no Edi6l e scus 

^nexos. 
quc sc rcgcfti pclâ Lci n-"

8.666 9i. de 2t .ie iuntrt,,lc 19q3. pela t-ci n". líl Jl6. d!' l7 rlc julho dc 2002 e pr:lo I)ccr$o n". tr07, de 0l Jt
manço dc 20 10, mcdiant§ as condições c\prcssar rtus cláusulas soguintcs'

I - Cl,ÁUST 1,4 PRIMEIRA . DO OBJT)TO

l.l Colthalaçio dc crrrplesa cspecialiTadil pdl prcstaçiio rlc surviços de lou{ào de toldos par.r a realizaçào dos

eventos elu-§ivos ao Micar§ta de Boqurm 2033. quc ilcor.-rio nos dias 0ó e ti7 dc maio de 2021, para atender as

deorandas da Stcrctaria Municipal de Eduçaçâo. (lulturÀ Espoíe. Lazer e TuÍisnro'

2 - CL.iUSL LA SEGUNDÀ - DO PRE(IO

2,I O valor atribuido individualmcnte pcla aquisi§ào objcto da presente contraiâçio scú o scguinlc:

\'. t. ttI ÀR 0
{R$)

TOTAL

t)l to_(,0 1.990,00It

lirúos - \'tcdin,lo 5(-im
clrlr. nrL cor branca.

dotãdls de visâs
rÍcliç!d.rs. gâlvaniêà!.
.uropr,1!nt.r, coD cnlha
coletoÊ de íguâ plu\ iâl.
Nbo dr âr'o grhsnrzado.

]roUos - Mçdür,lo irsnr
cada, na ,;or brancr.
dotadas d. vi8as
Eeliç!d:§, Solvari/adr§.
arúopDrranres, cenl crlha
col€toü d. águâ Plu\ial
nrbo de sço gal!ínrado.

:to]lu DriscRrÇi()

3 - CL,.IUSTJLÂ TERCETRA - DÂ çINCTÍLAÇÃO AO EDMAL E À PROTOSTA

3-1 Vincula-se a cste ContÍato o Edúal de Pregão Eletrônico n" 01,4013, seus Altxod c a Ata de RegistÍo de

Preços.

4. (LÂUST.LÂ QUARTA - DA VIGÊ!\CIA

4.1 E§re iÍlstÍumento pÍoduz ettilos atê o total cumprimeÍúo das obligoçôes pelas partes, mesmo aFi§ o lêÍmino

da yigêocia da Àta dc Rcgis&o dc PÍcços coÍÍcspondcltc. obrrvado o disposto oo aÍt' 57 & Lci 8'6ó6/93' poÉm

úo ultrapassando o exercicio t'iíaiceiro

5.0: DÂS OBRIGAçÔES DO PROPOITNTE

5.1. sào obrigações do detentoÍ do p(rço reFstrado. alem das demcis pre\.ish ne§ti Ata e nos Anexos quc integÍam

e complemeÍtam o l:ldital rclativo ao Prcgào t':lctrôÍriço n." 01,/2023:

5.1.1 - Lxocutar a Prcstação dc Scrviços para a Prclêinrra Municipal dc Boquirn, dcsde quc Íbtm

coÍrtÍataçiio. tlc acorrJo corn rr cswcilicado ncstit Ata c llu ADcxo I dú Edital' quç l:vcÍn paÍtc dc§t

O.-^
Pr.{r l}r. Jo3c tlrri. d( P.ivt l\lelo, aentro. BoqüdsÍ-.

[oóE: 1791.]o{5-1919.
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respolsabilizando-sc |x)r eiEntuais pl9juizos docor\:Dles do dcsrurnpriorenlo dc qualquer cláusula rru condiçât,
aqui estahlecida:

5.1.2 - Após a coúÍaução. comunicar antecipadamcntc a data c ht'rkio da entrcga" nio s!'ndo aceilo a PÍestaçào
que esli\,cr sm dcsacordo com as cspccificôç(-)cu constantss dcstc instrumento ncm quai.rqucr pleitos de
faturômê o extraordiúrios sob o pretexto de perfcilo firlcionanrcnto c conclusão do objeao contratado:

5.1.3 - Prcstar os ssclaÍcci[]cntos que iôr'em stlicltados pcia Itcl'cilula Mrrrxcipal dc Boquim. cujas Íccla,naçõcs
se obriga a atendcr pnrnt nen(c. bcln (.(Jrno d:rr ciêucia r Sccretari d€ AdBiuistraçã{) c }'inançus, i[lediatarDente
e por escrilo. de qualquer anormaliúde que verificar qurndo da execuçâo da Atâ de Registro de Preços;

5-1.4 - Dispor-sê a toda e qualquer tiscalizaçâo da Preleitum Municipal de Boquio. no tocanle a Prcstaçâo dos
Sen iços de Loccção, conlbnne contrâto de hestnção dos Serviços, assim como ao cumprinrento dâs obrigâções
prcvistas ncslô Ato:

5.1.5 - Provsr todos os mcios necessários À garanlià da Prcslàção d(ls Scrviços. inclusivc considcrados os casos d§
greve ou pâÍalisaçâo de quâlqucr nah[cza. ohjcrvado o cüntmto da Prcstação de Scrviços:

5.'1.6 - A iàha da Prestaçào dos SeÍviços cujo scrviços ifl§urnbc ao detentor do prcço rcgistrado nâo poderá ser
alcgado como motivo dc li.lrça maior para o atraso. Íná c\rçução ou inrxcr.'uçào do contrato rfu fomecimentoc nâo
a eximiú das pcnalirl&dss í! quc cstá suj'iita pclo nào r, r,unprimcnto dos prdzos c dcmuis condiçôen cstabclecidas:

5.1.7 - Possibilitar ri Prcttimra !Íunicipal dc lloquinr. arrtrv('s,.las Sccrctlrius solisitantes, clttuir vistoria as

instalaçõcs do Íbnxcccdor. n tim dc \.Ê.itiÇar as condiçt)cs para o atendimcuto do obiclo rcgistrado;

5.l.li - (lomunicar imediataÍnente à Preleituís N'hrnici0rl ds ts(Xlui:r quâlquer alterâçao or'oÍidâ tro €Írdercço,
conta bancária c outrosjulgados ncccssáíos para o rccrtrimenlo d! !'oÍrcspotdôrcia:

5.1.9 - Resp€itar e faacr cumprir a le,eislação dc segurança e saúdc Do &abalho. previstas nas noírrâs rcBuladoras
e pe(fueotes;

5 l. I 0 - Fiscalizar o prrfcito cümpriÍr€nlo da Picstaçào dos Scrviçrrs a que sc obrigou. cabcndo-lhe. intcgralmente.
os ônus decorrenles. Tal firaliz,ação darse-á indepeodcotc da quc seráexercida pclas Sccrelarias solicitartes;

5l.I I - hdedzaÍ terçei«rs e/ou a Piptlilura Municipal de Boquim rnesmo ean ca.so de auÇncia ou omissão de
fiscalizaçãodc sua paí§, por quaisqucr danos ou pnjuizos causatlos, dcvcndo o fornc'crxlor adotar todas as mcdidas
pr€\cntiva§. com ficl ubscnâucia as cxigêrrüias das Âutoridadlrs uilmpitctltss e as dispotiçõcs legais vigerrtes:

5 Í.12 - Suhstjtuir ci)u rcparar os ntaleriâis, imediahÍnente. su_ieitardo-se às penalidades cahiveis" otrsen'adl o
contrâlo di lbmecimento:

5.1.l3 MaDter seus emptegados- quando nas dependências dos órgiros ponicipantes, deYidânrente identificado
com crachá subscrito pcla dcrcnt<lra do prcço rcgistrad(. confat.rdil no qual consrar,i, no minimo, sua razâo sociol
e o nome courpleto do enrpregado:

5. l. l4 - Arcar conr as despesas para ê entrega do objeto no locâl indicado, aÉs a contrâtâção:

5. l. I 5 - Âpós qoltlrataçâo, aceilar oas mcsmas cond;ç(]es conrrâllrâis. os acÉscimos ou suprcsúes que se !7-erem
n!'cessádos, de ató 259; (\ inte e cinco por c€nto) do valor inicialnr,-Dlc coüt,atado. seÍvindo como base de cálculo
para as allcraçôcs os preços unitários crmstaotcs rn proposlu vçneedomi

5.1.1ó - Manter. durdnte roda vigênçia da Âia. todas a.s ctrndiçõcs dc habiliÍação e qualiÍisaçào exigidas no Ediml
íelarilo à licitação da qual decorreu o prcsent âjusrc. nôs teínos do AÍt. 55. inciso X lll, da l-ei n." 8.666:1993,
quc seEi obscn'ado. qüando dos pagamentos â dctcntoÍa do prcço registrado;

5.1.18 - SolicilâÍ i Prctêitwa Municipal de Boquim. crrr tenrpo hábil. quaisquer inÍbrmações ou esciarecimentos
quejulgar oecessório, quc possrun vir r courprouretcr a çxcsução do objeto cooüalual;

6. D.AS RESPONS,\BILID,\DES DO PROP()\E]\'I'[

I Mrrl. d. P.h. }l€lo. Ceartú. BoquirúSf,"
lbre: (79) 3ó,15-1919.

orffi
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6. I - t«lo e qualqueÍ dano qur§ causaÍ à PÍEfeituta N4uniciÍBl dc Boquim ou a lcrcciÍo§' ainda que culposo praticado

fo, ,"u, pr"pos*, 
"*Prcgâdo 

ou mandâtário. nâo excluindo ou reduzindo es$ respon§âbilidade à fis'alizaçio ou

acompathirmento da PÍ.tbi rd Vunicipal de Boquim;

6.2 - qualqucr tipo dc autuôçôo ou ação quc vcnha a solicr crn dcccrrôrcia do tbrnccinrcílo cm qucstão' brÍn como

Írelos coúratos & tabalho ê scus curircpndo§. Ir]c$nos tp§ casos quc cuvolvam cvcutuais dccisrts judiciais'

ffilà;; Pr;ril;,úrntuirllrr a" s"quinl <le qualquct rolidaíer'lade ou rcsJxxsabilidade:

ó.1 - por quai§qud mutlas. indenizaçôes ou desPe§as imÍsslas à Contlntadô pelÂ autoridade comp€tellle' em

à""""!n"lj do àescumprinento de lei ou de regula enlo a ser obsenado na execuçào do cootraÚo' desde que

;;;ü"";';à"; ; ;;;is serão reembolsadas à"prefeirun Municipal de Boqúq que Íicorá, de plero.direito,

"uioirrOo 
. í"""rno., dc qralçcr pugam"rto dcvido à dctcnkxa do prcço rcgistado' o i'alor corrcspondcntc:

6.4.providenciarparaqugtod§sosseusemprcgarltrsoucoopeÍados.llraolenlraurdiriplinauaexecuçâtrdr.rs
,.niçã., piorot",iAo s;bslituiçàD, n,l p'azo 

^rná1inro 
de 12 (do7-e) horrs' aÉs a nolilicaçâo' dc qualquer

ôü,àá ;;;údo considcrado com conduta iÍÍegulaÍ e ilconvenientc lrla Âdminisnçào:

parógrafo PrimeiÍo, A DÉITFN'roRA DO PRllÇo RIIGISTRADO autoza a Pret'citura Municipal rle lloquim

oãü"r4. " 
lalor correspondente aos referidos dunos ou prejuízos diÍetarÍrcDte das famras Pertinsntes aos

il;;;; qo" tt.,c forcm <tcriaos, ou da garrurtia çontratual. indcp§ndont§mcnte dr qualquer procedimento

jurlicial. asscgurada a preüa dcfesa;

Psrágrofo Segurdo - A au§éncir ou omi§§ào da Escalizaçào da Prefeitura Municipal de Boquim nâo eximini t
iriiEi-iôiü r» pRLÇO REctsTRADO dâs respon§abilidades previstas nesra .Ara.

?. Comptta ro a PREFEITUR{ }íUIüCIPÂL DE EOQUIM:

?.1 Na vigência da Ata de Registro de Preços. colnprotlete-se o ôrgâo Gestor BereÍrciar o objeto no§ tÊnnos

abaixo.

Re§sallc-seqwafiscalizaçâoexercidâPcIuCoNTR{TAN-rEnàoexcluiráourcduziraare§ponsabilidadeda
CONTR\TÁD.A, pela compleu e perfeita execuçào do objeto cootratuol'

a) prcstar informaçõcs c csclarçcirnentos quc vcnham scr soliciudos pcla f,mprcsr Pre§trdorr dos

Serviços:

b) notilicar. ptr cscrito, à Empresa vencedora do R? quaisquer irrcgularidadcs encontradits nil cxectçiiÔ

dos scrvlcos, tixandú prazo para sira corrcçào:

c) ote$ar a{§) Nota(s) Fiscal(is) rprescnratlas pela cmpresa' discriminando todo os serviços realüados:

efetuar os pagarncntos dcvidos, nas condiçõcs estabelccidas. dcpois dc constatado o cur»prilncnto

el'aivo rtas obrigaçôes assumidas:

Dr.ticiDa( ativarnente da§ sistemátlcas de supervisào, acompanhamento e coltrole da execução dos

I;i.ã'"* t.;ã" t.slizados por um repÍe&nunre 1fiscal de execuçâo)' designâdo pela AutoÍidade

competente. nos tenEüs do aí. 67 ds Lei n" 8 666193:

orocoder a visror.ia rJrrs irers para várir.rs Evoltos teis conro llticafela, Fe§tejs Juniuüt. Fcsta da laranja'

i.ràI "it"r. 
o"i* ori*r. ã."t" vuri.ipio. yeliúdo a úilüaçâo daqueles que estejam cm desacordo

com os padrões e§tiPula(los.

São rcspt'nsabilidedes do Pr()poncnlc f)ctcntoÍ do Prcçr.r Rcgistrado:

d)

e)

8 . CI,ÁUSLLA OITAVÀ. DA I]\TREGA f, DO Rf,CEBIMEI{TO

8.1. Os s€rriços objclos d.sta liciuçào podcrão scr rcocbidos:

a) Pro\isoriamcnlc, pala cfcito de postcrior vcrificação da confomliditde de acordo com !s

I'rirr llclo, Centro. Boqúi §E.

0

9--.
l79l-ll,l5'1919.

j§puct
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b) Dcfinitivamcnt;. mcdiantc tomro cilcunà-tanciado. aÉ)s visruria c rcri[caçâo que comprove a
adcluaçào do objcto aos termos do I'ii!al, obscn ado o dispmto no Art. 69 da t.ci n'I666/9.1

8.2. Â emprcsa deremora do RcgrstÍo de lteços ticará obrigatl r a substíui( imLtiatameútc, os itcns da licitaçâo
quc vicrsrt a se, recusados por oúros que atcndam ts cxigências do editll,

8.3. A cmpr"-sa ticará obrigada a sul.rstrtuir os itcBs rcicitados. no plazo Dláxioro dc 0ó (sci§) horaq
itrdcp('ndcntcmcntc da aplicâçào das psBlidadcs cabí\'cis. scur ônl§ para r S€cr€tariâ GesloÍ!;

PAR{CRÂFO ÚNtC«l - Em conlorÍnidade conl os afligos ? } e 75 da Ler n' 8.666/93. o objeto do pÍesente

Coulrato sená recelrido pelo sctoÍ competcnte rla CONTR.{'I ÂNTE, no(s) scgui[tc(s) Iocal(is ): Trccho da ayenida
J.ACOltíILDES BARRE fO e AV. SIMPLICIT\NO f l:RNANDES D^ I:ONSÍICA nos dias 0ó e 07 de maio de

2023.

9. DA UXTiCUÇÃO. DA I.'ÍSCALTZAÇÁO E l)O GER[\C|A:i|1:\IO DO OBJETO

9.1. A L\estaçâo dos ServiÇôs regisradri será et'etrmda âtravés da emissào de C'(mtrâto. emi'lido pela SecÍeliri.1
(ie$ora do Registrc de PÍeços: O prazo dc execuçào dos serliços. aB.js ti,rmfllizadÂ â solicitaçào oào deverâ ser
supcrior l 48 (quarenta e oilo) hor&§" e as obrigaçôes assumidas dcyenio scr cxscuLadas lielNerúc pelas pníes,
dc itcordo com os coodiçôes ovcnçadns e as lomcs lcgais pcninenles, rcspondcndo crda una pclas conscquências
de sua increcuçào total ou prrcial.

9.2. O documnto de que ú"la o subitem arcrioÍ teíá caÍáler convocatório e serâ emitido em 03 (tÉs) yias. denro
rio prazo málimo de 05 (circo) dias a conlâr (-la dâtâ r'ie conv()câçào parâ âssinalurr. Âs r.iâs scrâo dislÍibujdâs
!'Írlre o licitante de preço reSisrrado. a liecÊtaria Gestori do Registro de Preços e a Comissâo Peroranenle de
Liciuçào, para arquivo nos Àutos do Processo [-icitatôrio concspondcnte.

9.3. A enrprcsa detentora tlo Rcgisno de Pteços ficará obrigada a resirolsabiliza-se com as tlcspesas refercnles a

a) Tru3porte, instllaçâo. opersçío, montogem edsmontlgem dos eqüipamentos, obrigsções
trâbslhistas e previdenciáriâs e emissâo de AR l para os itens qüe foram exigidos no cditrl.

9.4. Os pmzos, a fbÍma de cntrcga. dc reu,,'bimeD1o. de lceite c Írs drmais condiçõcs de erecuçio do objeto serào
dcl-nidos na Ordcm dl; Scr! iço c ncstc Edilal c scus ancxos.

9.5. Nào s€rá aceita a prestação de sen iço cujo nio tenha slú, auloriz.rdo rru que. por qualquer molivtr, nào esteja
de acordo com os termos e L-ondiçôqi €Íitahelecidas neste EJitol e seus Ane\os.

9,6. No caso dc desconlormicladcs na presraçào do sen iço. local de entrega. aceite c rcccbimento, bencliciârio do
Registro de Preços deverá sanar a irÍeguhridodc denlro do prazo que for esrabelecido ou apÍesentar recxrso. no
pra?o dc 05 (çinco) dias útcis do rcccbimcnto da notifiçaçio. cabçndo ao órgào partiçipantc a soludo dcfinitiva
da qucstào.

9.7 - li\!'cutado o objeto cootrdtual, será ele rccebiilo em confomidatlc «rm as dislxrsiç(ts contidâs nor a.ts. 73 a
7fr. da t,ci 8,666,191. A Secrctariâ Mutriciprl dê Educaçâo. Culturâ. f,sporae c L.zcr rejeitarii. no todo ou cnr
pâíe. a cxecuçào do ob1eto cm desacordo com as çontfições esÉbelecidas neste Termo de RelirÉncia e no
Instrumerto Contratual.

9.8 - A cxccriçào do ob,cÍo scrii fiscalizada c gcrcuciarlil fúr rcprcscotalllc da (:ON1'RA1'AN-1-L. cspccialn]cútc
dcsignutkr pira csss lim. ir sr;r opr)rtuoínrcrlte indicado pcll §ccÍelaria NÍunicipal de Educaçâo, Cultura.
Esporít t Lazer ou lor *-rvidor rndicado pela Sccrchda quc posicrionucntc conlmlar o objflo rcgistrirdo.

9.9 - A §ecretâds .Uu ciprl dc Educaçio, Cüturr, f,sportê e Lazcr rcgrsrará todâs âs ocorrêDci3s
relaciorudas com a execuÇào do objeto, devgndo ainda:

a) ateslar s fiscais corrc-spondentes à eliêcuçâo do objeto contrôtual:

ouE.

qr OÍ-Josó MrÍi, dê Pri\'ü Url', C(trtÍo. Boquií!Sl.
Iorc: (79l.lo{s-t 919.

00
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b)

c)

d)

e)

ioticitar â CONTR^TÀI)A s §eus prÜposlos, l§nPçs'ivamontc' bdari a§ providlh§ia§ nacq§sá[ia§ pata a

boa exocução do objeto coúl-ôtu:rl:

emitiÍ DaÍecere§ em todos os atos <.la Admioistração relativo§ à excçuçâo do obieto e, em espeçial' na

aplicação das sançõe§ estat elecidas;

determiuar o que for aocessâío â rcgulaLrizaçâo dc hlras verificadas;

rustar os pagamento§ das fatuÉ§, no ca§o (le inobservância pelâ CONTRATADA de qualquer

desc t[Ilprimento dô Tentro colltlâtudl

rÊgislrer c§ oçorrência§ h4üda§ firmsdo jrmtametlte cotn o pÍeposlo dÂ CONTRATADA:
0

9.10 - A fiscalização exercida pcla CONTRATÀNTE nio ercluirá o,u redoziri a rcsPor§abilidlde da

ôônrúreoe úle coopletai ptrÍeita crtruçio rb objcto §ootrrtüal

g.l t No ca§o th ade;âo à Âtâ de RegistD rlc hcços por r.rutra-s instituiçôes. InteÍc§sadas- a conútaçào com o

fomecedor .egistÉdo. após indicaçao fú Otrao g"t"n"iuttot tlo Regr§tro de Prtços' scrá formalizada pelo órgÀo

i;i;;;J" ü;i",;*orio a" rn,i'*i"nt-ii*ãnral 'ru "'rrro 
dispositi'o similaÍ nos tcrmos do arr' ó2 da l-ci

8.666.93.

IO. DO PAGANIENTO:

lO.lOBigamenrodâsohrigaçõêsrc,âtivasâÔcoutralodeveobedecerlctrmÍlriraordemcronolôgicadâ\dalirq
r.Lls Íespedi\âs crugôn",ur, ","o,,lo 

q'i'ài+õ" ""f S 3"' incrso lll'da Lei n"4ll0i l9Í'4 :rn 5'e?"'§ 2'"

inciso IIl, da Lci n" 8.666/93.

10.2. Cabcni a SccÍclaria Municipal de Educação alc§taÍ a§ noras fiscais correspondentes à cxecu$o do objeto

coolralual:

lo.2 l. Havendo alrâ§o de pâgamenlo. a Íurcela alrasâda será atuali2'od' segundo a laria(ào do INPC'

a""a.. a"t, n-iao p*oao ae aOimptirtrento' alê a data do etetivo pagammto' PaÍa o elêltodeste item' rtâo serào

comDutados os atÍasos atribuivers a coniratada c os dccon'entes da úo aprovaçào dos documentos de quitâçào ou

ainda da não cceiuçâo do malerisl;

a) Juntamçnlc coln a aprcscnraçâo da Nota Fiscal' a Proponcntc dcverd comorolar' uo ato do paÂamc0to' a sua

rceutaridadc uonr o Fcts, rNss. uoia,r. e1ülr]ü*i.ipil' . c"uidào Negati; dc Débito§ Trabalhisla5 (cNDT)'

ap-resentanrlo cópias das rcspectivas cÊíidões'

10.j. Dc acordo com o 
^n. 

t 85 do Regulamenro do ICMS do Estado-de Sergipc. aquclc.quc eanrcrpar 9clr:l:.I:
ã"i" Í."a" . qr" 

",lquirir 
mercadoãas d!- outÍa§ u idades da fcderação' rccolhcni imlrcsto corÍespondenlc a

diferença cntre ialiquoh intenu e a interc'stadtlâl'

10.4. Scrá retida ümr trrr de fi§calizaçào do§ contratos referenta a Íornecimento dc produtos ou §er-viço§

;;;lio;;; I 'snlo 
(um . ,.io p,t tt"or aos conÍratos' lâlor.efetiro' lncidltrdo nr fonte robre os

;ü;"-;ü;;-P;;. ao p,imeito ,rras ãt 
"*""t4io "nntotrne 

art. l6ó da 1'ei Mrrnicipsl no &51/2018'

10.5, À taxr não iDcide quando {, valor menssl é infcrior ao §alário ninimo'

10.6. .{ tsxa scrá catculada em função do vllor do contrrto nretr§al/fatur&

10,7, Do valor global contÍâtido para a prestrçio dor-§e-rviços serão retidos os impo§tos dcvidos de scordo

comas fegisleçüs vtgetries c o e[quadrrÚren'o cuolábil dr cnprc§â veúcedor' do cert'lff'

Io - CI,ÁI]SUT,A DÉCIMA. DO VAI,OR E DÂ DOTAÇÀO ORÇÂMEYTÁRIÂ

10.1 Atribui-se o presentc ( ontrato o valor glohal tte R§ l'q)0'00 (hum mil ÍoYecento§ c ÍovcDta reâi!)'

P-ARÁCRÂFO PRIVEIRO l-§tâo iúclusas no valor acinra.todas as dcsçrcsls

obra,tibtttos.clnolunL.rltos,dcspcsasindirctas'cnuaÍ8('§sr'cral§ouqlul§qlur
ir."".iitiàt 

"o 
p"rrtittt cuuprimento das obrigaç"cs constante§ Íreste contÍato:

ncccssárias. tais como

r PrÂsa Dr Joíe Unri. dú Prh'r ilelo' Cenrro BoquitdSL

O5xê

lronc: (791.rí'{5-l 919-

outÍos gà§tos n:io
-de-

rla{nt
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PARÁGRAFO SEGU,\*DO - Os rccursos scrào altrcarlrrs nc$te exeÍcicio, à conla da CONTRÂTAIiTE, oa
scguinte classifi caçâr) oçamcntária:

PARAGRAFO TIIRCEIRO - 0 c'mpnho dc dotaçàcs urçlnrcntiirias suplcmcntirÍes até o linlite do valor
oorrigido do Conlrato nào camcterizam sua alteracâo, podendo ser regjstradoi por snnplcs aJrostila. dispensando a

celebmção de aditanrcntr), consoante iilculdâde irlscrta uo art. 65. § S'd.r l-si n' t1.666/93.

II - CLÁUSULA DÉCIMÀ PRI},IEIRI .Ix)s AcRÍ]sCI]\Tos I SUPRESSÕES

I L I A CONTRAT.ADÂ obriga-se a aceitar os a(réscimos qr suprcssões do objdo dese ContÍato que se üzerern
necessá.ios. alé o limile fâcultxdo pela regra clô Panlgrafo i", anigo 65 dá l-ei n" t 6ó6 1-1e alleraçôês posterioÍes.
podendo a supÍe$ão exceder tal limile. dede que ft'sulunte de acordo entre os celebraotes. nos temros do
PanáBrafo 2", hciso ll do mesmo artigo. §onÍbrmc redaçào introduzidâ pela Lei n' 9.98/98.

12. CLÁUSULA DÉCIMÀ sf,GUÀ-I)Â .DAs PENALIDADES

12.l Pela incxecuçâo lotal ou parcial dcsle Contrato. a CONTRÁTANTE poderá. garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as s§güintcs sançõcs. sr:grrnrb a grar iJadc rh falra comctida;

I - adyertêncir escriar: quando se tratsr de infruçào lele. a juizo da tissalizaçâo. no caso dc desçumprimsoto da§

obrigações e responsêbilidrdes assumidas neste contmk) ou. ainda, no caso de outras ocorÍÊncias que Írussarn
asanetar prguizci à CON1 RA'l'ÁN'l'li. rlcsde que rüo caita a aplicaçào de sançào rnais gravc:

ll - mültasi

a) AB% ftrâs cea, ésirios por .crrto) pnr tlia sobrc o \alor dos matcriais de constru$i(r, hidráulico, elérrico.
segurança c cqúpamctrtos co r atraso, decorddos 30 (tdnta) dias de arraso o CONTRATANTE podem decidir
pcla continúdade da rnulta ou pcla rescisào. eur raziio da incxccução total.

b) 0,06% (seis cenlésinos Nr .cnto) V)Í dir sobrc o vâlor global dcstc ootrtÍato, pnrô oco[ências de atrasos qD
qualquer outro prazo prc!isto neste instrunlento. nao abrangido p(las denoais alircas.

cl 5% (cinco pot' ccnto) por dia sobre o valor rlos rnatcriais de consrução, hidniulico, clétrico, segumnça c
cquipaõentos queslioÍEdo. J»lo não cr^mprimento de quaisqucÍ condições dc garadil eslabclecido no contrato.

d\ 5'% (cinco ytr cen!í, sohB o valor global atualizldo do conl'rlto. pelâ nio nünuteÍsào das condiçoe! de

hrbilirâçâo c quâliticaçâo cxigidâs no injtrumcíto conlocatódo.

ci 20 ln (rinle pot cerrro,) sob.c o valor d(l conu?to. lrns iriporcs..s Ce lccusa na assinatuÍa do contralo, Íe§cisào
cr)nlmlual por iüeÀccuçào do contÍato - rararlcrizando-sc quafldo [ouvcr rcitcrado ricscunlprinlcnto dc obrigaçõcs
conlrdluais -. entrcga inferior a .t0% (cinqücntâ por ccnto) do conrratado. atraso supcrior ao prazo ümitc dc tÍint!
dias. estabelecido na alirca "a". ou os serviços forem prestados fora das especificaçõcs coostantes do Tem'ro de
Reft'Éncia c da ptoposa da CONTRATADA.

III - surpcnsio lerrporári. dc pnrticipaÍ cm licitaçào c mrpcdirrrento de qontÍataÍ com a Âdmirist'ação pclo
pÍazo rúo superior a 2 (rloisl anos:

lV - declâraçâo dc i doncidâd. para liciBr ou contBtar com a -{.drni istrdçào Pública eíquanto perduraÍem os
motiyos que detemrinaram sua puniçâo ou atc quc scja pmmovida a sua reabilitaçio pcrrntc a pópria autoridâd§
que aplicou n pr-I0lidlclc. que scni conceditLe senlprc quc o contirlodo rÊssarcir a Administrâçào pelos pÍquízos
resultantes e tpós dccorrido o pmzo da sançio aplicada conr basc ro inciso antcrior.

PARAGRA MtllRO - Quenr convocndo dcntío do pr{zo de validade da sua proposta, nâo celebrirr o
d()c l;tl\â exi rlr Íil o

Prsçt Dr. Jos ltrri. dc Pri]r }lclo. CÍntÍo- BoquiÍnsE.

I Ií}1 li.-?92.000.1 1.1903900«l t5000000

loíc: (79 -rót5-t919

fn o rctardamenlo d^

ll
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rcgulame ta estJ modalidade de licitâçào, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, s€m prejüizo das multas preüstas no

edital e no contÍato c da.s demais cominações legais.

p.{RÁGRAFO SI:GUNDO - O valor concsponclentc a qualqucr multa aplicada à CONTRATADA, garànrida a

obscrvàrcia dos princípios <lo corrtraditório e da arnpla defesr, podeni scr descotttado de acordo com o panigrafo

quarto dcstl cláusula, otr ainda a çrjrério da coN'l'RA'l'A:tTE, via DAM - Docunrento de Arrocadaçào

üunicipal, infoÍmando a 116 *x»ixlt â GESTÃO: x-i(\xxxx* o CÓDÍG6: xxxxxx e o CNPJ dâ

CONT[ATÂD.{- cm ore t0 (dez) dias apôs o recebimenlo da notificação. Iicando a CONTRATADA obrigada

a comprovar o recolhinrento. nrediarÍe a apresentâçâo da cópia da referiri.r guia. o l'ormutário DAM podená sel

obridono Setor de Arrecadação ds PMB, siruaú a Pmça DÍ. José Mariq de Paiva Mello, centro Boquim/sE

pARÁGR^FO TERCEIRO - Decorrido o prazo de l0 tdez) dias pam o re€olhimento da multa. o debito seri

acÍescido de l% (um por cento) de rnora por mês,'fraçâo, inclusire ÍeÍkente ao ntês da quitação/consolida§ão do

rlébüo. lirnirado o pagameoto com âtmse em clé 60 (sc§§enla) dias âPó§ â data da ootiÍica€o. e, âÉs este prâzo.

o debito seni cobrado judiciahnente.

pÀRiGR FO eU.lRTo - No caso de a CONTRÂTÀDÂ ser credora de valor suliciente, a CONTRATÀNTE
prxleá pnluerlcr ao dcsroolo ú mttlta de\ ida oa proporçãer do cÉdito.

p.dRr(GRAFO eulNl'o - Sc a multa aplicada [<rr superior ao va.lor dos pagamcntos cvenluahncnte devidos.

responderá a COiTRITADA pela sua difcrcnça, podendo ser esta cobrada judicidnenre'

PARTIGRAÍ'O StrXl O - Às vnçõcs prcristas nos incircs I, lll e lY dcsta Cláusüa porlcrào scr aplicada^s

ju|ltdmcotc com a.5 do inçiw Il. i:acultarla i dcltsa prêüa do irtcncssado, no rcspe,ctivo proccsso. no pmzo tlc citro
dias úteis. nos tcrmos do § 2" do artigo 87 da L-ci n" 8.Óóó'93.

PARÁCRAFO SÉIIMO - A sanção estabelecida no inciso lV desta Cláusula é d€ competência exciusiva do

Senhor Prefeito Municipal de Boquim, facultad.r a defesa do intsÍe§.§ado no ÍespectiYo p.oces§o' no prazo de l0
(dcz) ôas da ahcÍtufir ác vista, podcndo a rcabilitaçio scr rcqucrirla após 02 (dois) anos dc sua aplicaçâo. *os

tennos do § 3', do aíigo 87 da l,l,i l" 8.ír(16 93.

PARJIGRÂFO OI'I'ÂVO - Âs nrullâs nâo têm caráteÍ iDdeuizatório e seu pagamento rào eximirâ a

CONTRÂ'I'AD-A de ser aoiouada judicisLnente pela respo$aàilidade civil derivada de Pcrdas e dârKN junto à

CONTR T.{NTE, dccoÍreíes drs iníioções cometid.rs.

r:t - cLÁusuLA DÉcnul tenccrna - DA REs('lsÃo

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato eo§€ja sua rescisâo p€la CONTRATANTE, com as con§equências

previsas aboixo.

PARÁCR,IIO PRIMEIRO - Â rescisào contÍatual podeú sçr:

I - detcrm inada por ato uúilateral e cssrito da CON'I'RATA Ml'!], nos casos erturncrados nos inci§os I a Xl I e X v ll
tlo ad. 78 rla t"ci n" 1i.666/93.

Il - amigtvcl. pílr acoÍdo clltrc as paÍcs, ÍncdiínrL: ilutorizrçio cscrita e tundflmcntada da autoridadc compclcntc.

reduziú a tenno no proccsso de licitaçio, dcsdc qrr haja convuriêocla dâ cOÀ l RA I AN'l E'

cxccuçào de scu objc(o, não tla[livcr a propo sta. lirllrar ou fraudar na cx,.§uçào dt) conlrillo. conrPoíü-_sc dc modo

inid&rco ou cometcr ftaudc fisçtl. ficara tmprlido rle lititar c conlmlar conl a Àdministraçào hrblica c. scra

dr'scret{çnciado nos siqcmas dc cadastramcnto dc lbmcccdorc§ a quc se rcfcÍt o art. l4 do DccÍeto lvlunicigal quc

III judicial, ros termos da legislaçào.

pAR/iCRAfo SBGU\IX) - Constirucm rnorilos para rescisâo do contrato os previstos no art. 78 da l.ei n'
E.6ó6,93i

PARÁ(;RAIO'l L,R( EIR0 - Lm câso dc rcscisão l,rc! isla nos rncisos Xll a XVll do rrt. 7li dâ Lci n" 8.666 q3.

sem que haja culpa da CONTR{TADÂ, scÊá estr ressarcida dos prejqizos Íegula$ente c

houver sofrido:

ollfr

!§, D. Jost tllri. de Piilr Uelo, Cêntm. 80qüim/Sf,
Iioft : (791 -r(t{5_l 919.
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PARÂGRAFO QUARTO - .A Íss(isào conlrarual dc qu( úaLa o inciso I do art. 79 acônEta as consequdncias
previstas no an N0, incisos I a IV. ambos da [-ci n" 8.666,93.

l:ú -cLÁusut,Â DÚctMÀ QUÂRrA - Dos cAsosollrssos

l:1. I A execuçâo dcstc contmto. bcnr assim os casos nclc onrissos, regulafi-$ pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de úreito público, aplica[do-se-lbcq suplctivarucntc, os principios de lcoÍia g(ral dos conlratos c as

disposiqics dc dircito privado, na fomur do artigo 54 d Lsin"8.66693.

r5 . CIÁUSULA DÉCTMÀ QUINTÀ _ DÂ ANÁLISE

l5,l A minura do presente Contrato foi de\ idamenle allâlisâdc e aprovada pela Procuradoria Geral do Municipio,
confonnc dctcrmina a lcgtsloção cm vigor.

ró - cLÁusuL^ DÉctMA sExrÂ - D.r PUBl.rc^çÂo

I7 . CLÁUSLIT,A Dí]CINIA SÉTIMA _ DO I..oRO

l7.l O Foro pâm dirimir questôes relativâs à p.cscntc contrdtaçio será o foro da Comarcâ de BoquiB/SE, com
prqúzo a qualqucr outro. por mais ÍElülcgiado quc scja.

E, por estarem Àssim justos e conlratados. assinam o prcsente itrstrumcnto ern 03 (rrês) vias de igual teor e forma.
pôra todos os fins previstos em dircito, fla FÍEsença dôs duas testemtmhâs aboiro identificadas. qrr a tudo
assistirau e que tanrbém o subscrevem.

RoquimisE. l0 de âbril dc 2023

T]RAI sAN los
ricipal

co R.\'I'A\ I Í]

I

]r.{Rt^ zlLl\{,\R.\ rRÁ(;,{ ÀL\lElD^
EDSoN TEND^S LTDA

CO)ITRAT,lD,,\

Tcst(.munhàs:

i\oÍrr: cPF: Oís flu1.5(,5 -lO
l\ome: ç41. À9o. ?oç-1r

Prrçs Dr. José tl.rii dr P.h, )iolo, CentÍo. BoquiaüSE
t'oÍc: (79) Jó{Sl9l9.

16.l -{ publicaçào rrsumida deste iostÍumeíto. na lÍnpícn-a1 oficial. qr|e é condição indispeusivel para sua

eÍicâcia. será provitlenciarJa pela COI(TRAT.À}i'1f, att o quintr) rlia úil do mês seguinte ao rle suâ assiíatum.
paÊ ocorÍeÍ no pÍa?o dc 10 (\iúe) dias a partir daqucla dalrl. ncs krmos do paúgrafo único do art 6l da Lei no

rJ.666 e3.

ü


